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Proposta de resolução do Parlamento Europeu sobre a proibição da venda e distribuição 
na Europa do jogo de vídeo "Rule of Rose" e a criação de um Observatório Europeu da 
Infância e dos Menores

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta o artigo 113º do seu Regimento,

A. Considerando que se encontram actualmente à venda na Europa numerosos jogos de vídeo 
para crianças, tendo sido recentemente comercializado na Europa um novo jogo de vídeo 
denominado "Rule od Rose", o qual inclui crianças e apresenta imagens perversas, 
violentas e sádicas, que atentam contra a dignidade humana,

B. Considerando que o objectivo do jogo de vídeo consiste em enterrar viva uma jovem que 
sofreu actos de violência psicossexual e física, tocando as raias da perversão e do sadismo,

C. Considerando que o referido jogo de vídeo é apenas o último de uma série que adquiriu 
popularidade crescente entre os mais jovens, cuja única finalidade consiste em instigar à 
violência, ao assédio e a maus tratos infligidos aos mais fracos,

D. Considerando que o assédio constitui um fenómeno em crescimento exponencial na 
Europa e na Itália, tendo-se registado episódios graves de violência entre menores, 
incluindo o assédio de um menor deficiente (filmado e colocado na Internet pelo 
respectivo autor),

E. Considerando que as instituições comunitárias sempre protegeram e salvaguardaram os 
direitos dos menores,

1. Solicita aos Estados-Membros que adoptem todas as medidas necessárias para proibir a 
venda de jogos de vídeo particularmente violentos e cruéis;

2. Solicita a criação de um Observatório Europeu da Infância e dos Menores, tendo em vista 
um controlo preventivo do conteúdo dos jogos de vídeo e a definição de um código de 
conduta único para a venda e distribuição de jogos de vídeo infantis.


